
LEI MUNICIPAL Nº1796/2026, 27 DE MAIO DE 2026.
 
ALTERA O ART. 69 DA LEI MUNICIPAL Nº 421, DE 10 DE JULHO DE 2002, QUE DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/RS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o art. 69 da Lei Municipal nº 421, de 10 de julho de 2002, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 69. Salvo por imposição legal ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá sobre a remuneração ou provento.

§ 1º Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha de pagamento em favor de terceiros, a critério da Administração e com reposição de custos, até o limite de trinta e cinco por cento da remuneração.

§ 2º Além do disposto no parágrafo primeiro, mediante autorização prévia, expressa e formal do servidor, poderá a Administração Pública Municipal proceder ao desconto em folha de pagamento de valores referentes a débitos de titularidade do servidor perante o Município, inclusive taxas, tarifas e tributos municipais, tais como faturas de abastecimento de água e Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, observadas as disposições legais aplicáveis e os limites consignáveis previstos neste artigo.”

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições legais.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Flavio Luis Correa Vieira
Sec. Mun. de Administração


PROJETO DE LEI N.º 30/2026, 21 DE MARÇO DE 2026

J U S T I F I C A T I V A
Sr. Presidente,
Srs. Vereadores e Vereadoras,

O presente Projeto de Lei tem por finalidade promover alteração no art. 69 da Lei Municipal nº 421, de 10 de julho de 2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Sagrada Família/RS, a fim de possibilitar, mediante autorização prévia, expressa e formal do servidor, a realização de descontos em folha de pagamento relativos a débitos perante o Município.

A proposta visa conferir maior eficiência administrativa e praticidade ao servidor público municipal, permitindo a quitação de obrigações vinculadas a taxas, tarifas e tributos municipais, tais como contas de água e IPTU, mediante consignação em folha de pagamento, sempre observados os limites legais e a manifestação expressa de vontade do servidor.

Importante destacar que a medida possui caráter facultativo, não impondo qualquer desconto compulsório, mas apenas autorizando mecanismo administrativo que proporciona maior comodidade ao servidor e contribui para a redução da inadimplência perante a Administração Pública Municipal.

Além disso, a alteração legislativa encontra respaldo nos princípios da eficiência, economicidade e interesse público, previstos no art. 37 da Constituição Federal, promovendo melhor gestão administrativa e arrecadatória, sem acarretar aumento de despesas ao Município.

Dessa forma, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação dos Nobres Vereadores, contando com sua aprovação.

Gabinete da Prefeita Municipal em Exercício de Sagrada Família – RS, 21 de maio de 2026.
		





ELISETE DE OLIVIEIRA
Prefeita Municipal em Exercício
